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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA RETOMADA

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE EQUALIZAÇÃO PARA O EMPREENDEDOR
 

Resolução 003/2023, de 03 de maio de 2023
 

Re�ficação da Resolução nº 02/2023, publicada no Diário Oficial/GO do
dia 28/04/2023 – Edição n.º 24.030, página 28

 

O Conselho Delibera�vo do Fundo de Equalização para o Empreendedor - FUNDEQ, no uso de suas
atribuições legais, conforme aprovação da matéria, em reunião realizada no dia 23/03/2023,

Considerando a necessidade de fortalecimento do pequeno produtor familiar no âmbito do Projeto de
Irrigação especialmente no Polo de Fru�cultura do Vão do Paranã,

Considerando que é função do FUNDEQ, da RETOMADA, da GoiásFomento e da SEAPA o apoio técnico e
financeiro aos fru�cultores goianos com perfil de agricultor familiar,

 

RESOLVE:

Art. 1º Re�ficar a Resolução nº 02/2023, publicada no Diário Oficial/GO do dia 28/04/2023 – Edição n.º
24.030, página 28 a qual ins�tui a linha de crédito “Produtor Empreendedor Fru�cultura”, com subvenção
de juros sob a forma de equalização, bem como da concessão de aval por meio do Fundo de Equalização
para o Empreendedor - FUNDEQ, conforme disposto no “Anexo I - Normas Operacionais - Produtor
Empreendedor Fru�cultura”, anexo desta norma,  a fim de considerar

 

- Onde se lê
_________________
JOEL DE SANT’ANNA BRAGA FILHO
Subsecretário de Estado de Indústria, Comércio e Serviços
 
- Leia-se 
 _________________
JOEL DE SANT’ANNA BRAGA FILHO
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Serviços

 

 

CÉSAR AUGUSTO SOTKEVICIENE MOURA
Presidente do Conselho Delibera�vo do FUNDEQ

 

CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE EQUALIZAÇÃO PARA O EMPREENDEDOR, em
GOIANIA - GO, aos 03 dias do mês de maio de 2023.
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Documento assinado eletronicamente por CESAR AUGUSTO DE SOTKEVICIENE MOURA,
Presidente do Conselho, em 03/05/2023, às 14:26, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010
e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 47293138
e o código CRC C8A975B5.

 
CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE EQUALIZAÇÃO PARA O EMPREENDEDOR

PRACA DR. PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA . Qd.. Lt.., BLOCO A - Bairro CENTRO - GOIANIA
- GO - CEP 74083-010 - (62)3201-5205.

 

Referência: Processo nº 202219222000270 SEI 47293138
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